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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 79/CGGP, de 07 de março de 2019. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional vertical aos servidores desta Fundação pertencentes ao Plano Geral do Poder 

Executivo, referente ao período de 1º de julho de 2016 a 30 de junho de 2017, com efeitos financeiros a partir de 1º de março 

de 2019, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

Sequencial Matrícula Nome do Servidor Cargo 

Classe/ 

Padrão 

Anterior 

Nova 

Classe/ 

Padrão 

1 2630104 RICARDO HENRIQUE RAO INDIGENISTA ESPECIALIZADO AV BI 

2 1797573 
ROSIMAR FERREIRA DE SENA 

OLIVEIRA 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO AV BI 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 

PORTARIA Nº 80/CGGP, de 07 de março de 2019. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º  Conceder Progressão Funcional horizontal/vertical aos servidores desta Fundação pertencentes ao Plano Geral do 

Poder Executivo, referente ao período de 1º de julho de 2017 a 30 de junho de 2018, com efeitos financeiros a partir de 1º de 

março de 2019, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo 

abaixo: 

Sequencial Matrícula Nome do Servidor Cargo 

Classe/ 

Padrão 

Anterior 

Nova 

Classe/ 

Padrão 

1 1846224 
ALAN DILESSANDRO OLIVEIRA DE 

SOUZA 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO BII BIII 

2 1848498 ALMERINDA CORDEIRO GOMES   AGENTE EM INDIGENISMO BII BIII 

3 1955183 AMANDA SANDOVAL CURY INDIGENISTA ESPECIALIZADO BI  BII 

4 0760299 
ANA HELOISA D'ARCANCHY BANDEIRA 

DE MELLO 
AGENTE EM INDIGENISMO BII BIII 

5 1915846 APARECIDA TELES DE MENEZES VIANA INDIGENISTA ESPECIALIZADO BI BII 

6 2679803 
BRUNA CERQUEIRA SIGMARINGA 

SEIXAS 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO BI BII 

7 1820368 CAROLYNE CAMARGO JANZEN AGENTE EM INDIGENISMO BI BII 

8 1951810 CASSIO VINICIUS DE SOUSA PIMENTEL AGENTE EM INDIGENISMO BI BII 

9 1851798 CLARA TEIXEIRA FERRARI INDIGENISTA ESPECIALIZADO BI BII 

10 1851798 CLARISSE DO CARMO JABUR INDIGENISTA ESPECIALIZADO BI BII 

11 1911668 DANUSA DE OLIVEIRA SABALA AGENTE EM INDIGENISMO BI BII 

12 1475420 EDMILSON MEDEIROS DE SOUZA ANTROPÓLOGO CII CIII 

13 1726665 ELANA KOJO CUSTODIO RODRIGUES  INDIGENISTA ESPECIALIZADO BII BIII 

14 1913952 ELIEZO PINHEIRO SILVA INDIGENISTA ESPECIALIZADO BI BII 

15 1699866 ESTELLA LIBARDI DE SOUZA INDIGENISTA ESPECIALIZADO BII BIII 

16 1815225 FABIANO ALMEIDA NASCIMENTO AGENTE EM INDIGENISMO BII BIII 

17 1628632 FERNANDO ERNESTO BAGGIO DI SOPRA AGENTE EM INDIGENISMO BII BIII 

18 1799985 FILIPE DE ANDRADE VAZ PARENTE INDIGENISTA ESPECIALIZADO BI BII 
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19 1495390 FRANCISCO SARAIVA GAMA DE SOUZA  AGENTE EM INDIGENISMO BI BII 

20 1581522 
GABRIELA KELLY PACHECO DOS 

SANTOS 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO BI BII 

21 1818240 
GUILHERME COSENZA ALMEIDA 

FRANCO 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO BII BIII 

22 1476326 IVAN ABREU STIBICH ANTROPÓLOGO CI CII 

23 1819084 JAILANE LEAL DE QUEIROZ ARRUDA   INDIGENISTA ESPECIALIZADO BII BIII 

24 1821066 JOAO MITIA ANTUNHA BARBOSA    INDIGENISTA ESPECIALIZADO BII BIII 

25 1911722 KLAYTON MARIO OLIVEIRA RAMOS INDIGENISTA ESPECIALIZADO BI BII 

26 1820319 LARISSA DOS SANTOS MARTINS INDIGENISTA ESPECIALIZADO BII BIII 

27 1811876 LORENA RODRIGUES SOARES AGENTE EM INDIGENISMO BII BIII 

28 1477332 LUCIANA RIBEIRO AGENTE EM INDIGENISMO BII BIII 

29 1817988 LUIZ HENRIQUE DE ARAUJO PEREIRA INDIGENISTA ESPECIALIZADO BII BIII 

30 1958487 MARCO ANTONIO IUSTEN SILVA INDIGENISTA ESPECIALIZADO BI BII 

31 1818356 NIKOLAS RAPHAEL GIL ALCON MENDES INDIGENISTA ESPECIALIZADO BII BIII 

32 1818904 PAULA BEATRIZ DE SOUZA MAFRA INDIGENISTA ESPECIALIZADO BII BIII 

33 1819036 THAIS PONCIANO BITTENCOURT INDIGENISTA ESPECIALIZADO BII BIII 

34 1812622 VICENTE BARBOSA DA SILVA NETO  INDIGENISTA ESPECIALIZADO BII BIII 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 

PORTARIA Nº 81/CGGP, de 07 de março de 2019. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, bem como o disposto no Processo nº  08779.000091/2019-11, 

resolve: 

Art. 1º Conceder à servidora MICHELLE VIANA DE HOLANDA LIMA, Agente em Indigenismo, NI-B-II, matrícula 

n° 1826524, CPF nº 013.644.833-00, licença para acompanhar o cônjuge, servidor público militar designado para o Curso de 

Aperfeiçoamento de Capitães de Engenharia (Atv PCENA V19/065), a ser realizado no Fort Leonard Wood, no estado do 

Missouri-USA, no período de 12 de março de 2019 a 12 de novembro de 2019, com base no art. 84 da Lei n° 8.112/90. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 
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